
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  

 

PROJETO DE LEI Nº 5.893, DE 2009  

 

 
EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO  

 

 
Altera a Lei no 5.917, de 10 de setembro de 1973, 
que aprova o Plano Nacional de Viação, para incluir 
na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal a Rodovia de Ligação BR-478. 

 
 

 

Altera-se o artigo 1º, da seguinte forma: 

 

                                                 

"2.2.2................................................................................ 

  

 

BR Pontos de Passagem Unidade da 

Federação 

Extensão 

(Km) 

Superposição 

Km       BR 

478    Entroncamento com a 

BR/277/PR -  Três Barras 

do Paraná 

 

     PR 

 

45,77  

 

.............. 

" 

Sala da Comissão, em 07 de outubro de 2015. 

 

 

 

Deputada MILTON MONTI 
Presidente 


